
Estado da Bahia
CNPJ 00.434.708/0001 -50

CÂMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CÂMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE 
(Processo Administrativo n°037/2Q25)

Termo de Contrato de prestação de serviços 
que entre si fazem o CÂMARA DE 
VEREADORES DE INHAMBUPE e a Empresa 
CONSYS SOLUCOES EM TECNOLOGIA
LTDA.

CONTRATO N° 027/2025

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE INHAMBUPE - BAHIA, com sede 
^  administrativa na Rua Tenório Batista Uma, 145 - Centro -  CEP 48,490-000, na cidade de 

Inhambupe, estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob o n° 00.434.708/0001-50, neste ato 
representado pelo Presidente o Sr° Edilson da Rocha Silva, brasileiro, maior, capaz 
residente e domiciliada nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 
CONSYS SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 
74.007.824/0001 -20, sediado(â) na Rua Travasso do meio, n° 57, Bonfim, Salvador, Bahia, 
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por Antônio Marcos Siiva 
Batista, Sócio administrador, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o 
que consta no Processo n° 037/2025 e em observância às disposições da Lei n° 14.133, 
de 1o de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo 
de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 002/2025 e Processo Administrativo 
037/2025, Tipo MENOR PREÇO, que se regerá pelas suas normas, pela Lei n° 14.133 de 
01 de abril de 2021 e pelas demais disposições pertinentes.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada na 
locação de APLICATIVO DE AUTORIZAÇÃO DE ABASTECIMENTO INTEGRADO AO 
SISTEMA DE FROTA e LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE APLICATIVO DE BENS

^  PATRIMONIAIS INTEGRADO AO SISTEMA DE PATRIMÔNIO, abrangendo implantação, 
conversão de dados, treinamento, suporte e manutenção corretiva e evolutiva, 
visando atender as necessidades da Câmara municipal de Inhambupe-BA, que serão 
prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Editai.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência, Edital do Pregão, 
identificado no preâmbulo, à proposta vencedora e eventuais anexos dos documentos 
supracitados; independentemente de transcrição.
1.3. Tabela da prestação do serviço:

Item DESCRIÇÃO Unidade OTDE Valor Ünit.

II

1 LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE APLICATIVO 
DE AUTORIZAÇÃO DE ABASTECIMENTO 
INTEGRADO AO SISTEMA DE FROTA

MÊS 12 R$2.900,00 R% 34.800,00

2
LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE APLICATIVO 
DE BENS PATR IM O N IA IS  IN TE G R A D O  A O
SISTEMA DE PATRIMÔNIO

MÊS 12 R$2.500,00 R$ 30.000,00
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3
IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO SOFTWARE 
DE APLICATIVO DE AUTORIZAÇÃO DE 
ABASTECIMENTO INTEGRADO AO SISTEMA 
DE FROTA

UNIDADE 1 R$ 6.450,00 R$ 6.450,00

4
IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO SOFTWARE 
DE APLICATIVO DE BENS PATRIMONIAIS 
INTEGRADO AO SISTEMA DE PATRIMÔNIO

UNIDADE 1 R$ 6.800,00 R$6.800,00

VALOR GLOBAL
“ R$78.050,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA -  VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato ê aquele fixado no edital, com início na 
data de 14/08/2025 e encerramento em 14/08/2026 na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 
n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado por interesse das partes, respeitada a vigência

^  máxima decenal, desde que haja previsão em editai e que a autoridade competente ateste 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o contratado e observados os seguintes requisitos;
2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada;
2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações 
de que os serviços tenham sido prestados regularmente;
2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço;
2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso
para a Administração;
2.1.5. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;
2.1.6. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação;
2.1.7. Seja verificado a regularidade fiscal do contratado, através do Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), emitindo as certidões negativas de inídoneidade, de impedimento e de débitos 
trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS (art. 92, IV)
^  3.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pelo CONTRATADO, os

materiais que serão empregados são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do 
Edital.
4. CLÁUSULA QUARTA -  SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021 e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.
5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por
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escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admrtindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim.
5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.
5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião iniciai para apresentação do 
piano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 
execução da contratada, quando houver, e das sanções aplicáveis, dentre outros.
5.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada peto(s) fiseal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, a rí. 117, caput).
5.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 
para a Administração.
5.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
5.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
5.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
5.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato ímediatamente ao gestor do contrato.
5.7.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 
contratual.
5.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência.
5.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do 

^  contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário:
5.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;
5.9. O gestor do contrato o Sr° Edilson da Rocha Silva coordenará a atualização do
processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros 
formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração.
5.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do 
contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais.
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5.9.2, O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor
com competência para tal, conforme o caso.

5.10. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação
contratual.
5.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório finai com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
5.12. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

6. CLÁUSULA SEXTA -  PREÇO
6.1. O valor global da contratação é de R$ 78.050,00 (setenta e oito mil e cinquenta
reais).
6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e Indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos elou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenctários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
6.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
CONTRATADO dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

7. CLÁUSULA SÉTIMA -  CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 92, ¥ e VI)
7.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado:
7.1.1. não produzir os resultados acordados,
7.1.2, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou
7.1.3, deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 
ou uíilízá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

Do recebimento
7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 15 (quinze) dias da
comunicação escrita do contratado de término da execução, pelo fiscal do contrato, mediante 
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 
administrativo
7.2.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 
referem a parcela a ser paga.
7.2.2, O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e 
administrativo.
7.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 
fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto, que poderá 
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos ao contratado, registrando em
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relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.3.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou: 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
7.3.2. O recebimento provisório também ficará sujeito, guando cabívef, à conclusão de todos 
os testes de campo e à entrega dos Manuais e instruções exigíveis, quando for o eas©:.
7.3.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades.
7.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

^  conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato,
em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
7.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo não superior a 90 (noventa) 
dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 
procedimentos:
7.5.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao CONTRATADO, por 
escrito, as respectivas correções;
7.5.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
7.5.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização.
7.5.4. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos ou outro indicado para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

^  fiscalização e gestão.
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 
cobrança,
7.8. O recebimento provisório ou definitivo: não excluirá a responsabilidade civil peta 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato.

7-9. Recebida a Nota Fiscal ou documento: de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
10 (dez) dias úteis para fins de liquidação,, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período.
7.10 . Para fins de liquidação, o setor com petente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como.

Liquidação
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a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato m do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscaf/Faíura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus à contratante;
7.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta própria do Município, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 
14.133/2021.
7.13. A Administração deverá; a) verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no edital: b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas.
7.14. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado ama vez, por 
igual período, a critério do contratante.
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, tem  como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.
716- Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.
7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 
sua situação.

Prazo de pagamento
7.18. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.
7.1 S, No caso de atraso peto Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor 
(INPC) de correção monetária.

Forma de pagamento
7.20. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente Indicados peto contratado,
7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.
7.22. Quando do pagam ento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação  
aplicável.
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7.22.1. Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido (CSLL), Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e 
Contribuição para os Programas de Integração Social e Formação do Patrimônio do Servido 
Público (PIS/Pasep), na forma da Instrução Normativa RFB n°1.234 de 11 de janeiro de 2012, 
conforme determina o a rt 64 da Leu n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996;
7.22.2. Contribuição previdenciária, correspondente a 11 % {onze por cento), na forma 
da Instrução Normativa RFB n° 971 de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei 
n° 8.212, de 24 de julho de 1991; e,
7.22.3. Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei 
Complementar n° 116, de 31 de julho de 2003, combinada com a legislação pertinente.
7.22.3. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente.
7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar,

8, CLÁUSULA OITAVA -  REAJUSTE
8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajusíáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, em 12 / 08 / 2 0 2 5 .

8.1.1. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante 
a aplicação, peio contratante, do índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade.

8.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
8.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer.
8.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor.
8.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

9. CLÁUSULA NONA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da Câmara Municipal, para o exercício de 2025, 
na classificação abaixo;
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Dotação Orçamentária; Unidade: 1011- Câmara Municipal
Projeto/Atividade: 2.002 -  Manutenção dos Serviços Administrativos
Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica

9.2. No(s) exercído(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos 
recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita 
no início de cada exercício financeiro,

10. CLÁUSULA DÉCIMA -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DO CONTRATADO
10.1. Constituem obrigações da CONTRATANT E: (art. 92, X, XI e XiV)

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais, seus anexos e os termos de sua proposta;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Tem» de Referência;
c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

d) Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a 
sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais 
adequadas

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que perfine à parcela 
incontroversa da execução do objete, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o a rt 143 da Lei n° 14.133, de 2021;

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência;

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na fei e nêste Contrato;
h) Cientificar o órgão de representação judiciai do Município para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meraménte protelaíórios ou de nenhum interesse para a boa execução 
do ajuste.

j) A Administração terá o prazo de 30 (trintas) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

k) Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico- 
fmanceiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

l) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021.

m) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado cora terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, propostos ou subordinados.

10.2. Constituem obrigações do CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII):
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a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 
dispostas:

b) Manter preposto aceito pela Administração no locai da obra ou do serviço para 
representá-lo na execução do contrato,

c) Á indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 
outro para o exercido da atividade.

d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, li);

e) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência;

I) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8,078, de 1990), bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no editai, o valor correspondente aos danos sofridos;

h) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante 
ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n°
14.133, de 2021;

i) O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até 
o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 
aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS -  CRF; e 5) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas -  CNDT;

j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao Contratante;

k) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no locai dos serviços.

l) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos à execução do em preendim ento.
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m) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros.

n) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

o) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local 
dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

p) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
memorial descritivo ou instrumento congênere.

q) Não permitir a utilização cie qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

r> Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

s) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

t) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, mm  a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único);

u) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato;

v) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-ios, caso o previste» inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ©correr algum dos eventos arrolados no art. 124, fl, d, da Lei n° 14.133, 
de 2021;

w) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federai, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante;

«.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  OBRIGAÇÕES PERTINENTES À L6PD 
111- As partes deverão cumprir a Lei o6 13J0S, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 
a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 
no procedimento de contratação, independenfemente de declaração ou de aceitação 
expressa.
11.2. Gs dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que Justificaram 
seu acesso e de acordo com a tooa-fé e com os princípios do art, 6° da LGPD.
11.3. É vedado o compartilhamento com terceiro® dos dados obtidos fora: das hipóteses 
permitidas em Lei.
11-4. Ã Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados peto Contratado.
11.5. Term inado o tratam ento dos dados nos term os do art. 15 da LG PD. é dever do 
contratado elim iná-los, com exceção das hipóteses do art. 16 dã LG PD , incluindo aquelas
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em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações.
11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
11.7. O Contratado deverá exigir de subopetadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo íntegralmente responsável por garantir sua 
observância.
11.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados,
11.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justíficadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
ftv 10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamerrte 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 
virtual controlado, com registro individual rastreáve! de tratamentos realizados (LGPD. art. 
37). com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
11.10.1. Os referidos bancos da dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperávei, a fim de garantir a reutilização désses dados peta Administração nas hipóteses 
previstas na LGPD.
11.11.0  contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 
meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
11,12. Os contratos e convênios de que trata o S 1° do art. 28 da LG.PP deverão ser 
comunicados à autoridade nacional.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92. XII e XIHI
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

13. CLÁUSILA DÉCIMA TERCEIRA -  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (a rt 
92, XIV)

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado 
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der «usa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo Inidêneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n° 12.846, de 1o de agosto de 2013.

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções;
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í) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §2°, da Lei n° 14,133, de 2021);

ii) Impedimento de lic ita r e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “b”, “c” e “d* do subitem acima deste Contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art, 156. § 4o, da Lei n°
14.133, de 2021);

iii) Declaração de irtidoneldade para le ito r e contratar, quando 
praticadas as condutas descritas nas alíneas V ,  Y , “g* e “I f  do subitem acima 
deste Contrato, bem como nas alíneas “b°, “c” e “d”, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021).

iv) Multa:
(1) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimpiida, até o limite de 15 (quinze) dias;
(2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução total dó objeto;
13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exeiui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9Q, da Lei n°
14.133, de 2021)
13.4. Todas as sanções previstes neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativa mente 
com a muita (art. 156, §7°, da Lei n° 14,133, de 2021),
13.4.1, Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14,133. de
2021)
13.4.2, Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021).
13.4.3, Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada peta autoridade competente.
13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneídade para licitar ou contratar.
13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°. da Lei n° 14,133, de 
2021):

a) a natureza e a gravidade da Infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle.
13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14,133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
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mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art, 159).
13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serio estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021)
13.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

^  aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo- Federal. (Art. 161» da Lei n° 14.133, de 2021)
13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.
13.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderio ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022.
13.12. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas 
aplicadas em definitivo.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

14.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tento.
14.2. Se as obrigações não forem compridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso: em que deverá a Administração providenciar

^  a readequação do cronograma fixado para o contrato.
14.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  VEDAÇÕES
15.1. É vedado ao CONTRATADO:
15.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira;
15.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por 
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  ALTERAÇÕES
18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 124 e 125 da 
Lei n° 14.133, de 2021.
16.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limita de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato,
16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do a ri 138 da Lei r f
14.133.de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA™DOS CASOS OMISSOS
17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei n° 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiaríamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1900 -  
Código de Defesa do Consumidor ~ e normas e princípios gerais dos contratos.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  PUBLICAÇÃO
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 bem 
como no respectivo sitio oficial na Internet, em atenção ao a ri 8° ~§2T da Lei n. 12.52:7, de 
2011.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA™ FORO
19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Inhambupe - Bahia, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme .-to. f> 2 . $ 1 ° ,  da L s < 1 * 4 1 3 3 / 2 1 .

19.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 
duas (duas); vias de iguâ! teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes.

Inhambupe - BA, 14 de acosto de 2025.

ANTONIC

Câmara tfe^ereadffigs de Inhambupe 
(C O N T O jE A ip r

íp È S  EM FECNOLOCIA LTDA 
^BATISTA - SÓCIO ADMINISTRADOR

TESTEMUNHAS:
1-

2-

R u a  Tenârio B a íís a  U m a, 145  - G e f ttro -  C E P  48 .4804)00  

Telefex (75) 3431-2102/ 3339/3806 E-maíi cm ® nam tepe@ yahoo cora.br
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

Consulta realizada em: 08/08/2025 22:15:02

Informações da Pessoa Jurídica:_____________________________
Razão Social: CONSYS SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 
CNPJ: 74.007.824/0001-20

Resultados da Consulta Eletrônica:_____________________________
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta

[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.______________________________

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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CÂMARA MUNICIPAL DE INHAMRUPE
Estado da Bahia

EXTRATO DO CONTRATO N° 027/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2025

Extrato de contrato ao Pregão Eletrônico n° 002/2025, tendo como objeto Contratação 
de empresa especializada na locação de APLICATIVO DE AUTORIZAÇÃO DE 
ABASTECIMENTO INTEGRADO AO SISTEMA DE FROTA e LOCAÇÃO DE 
SOFTWARE DE APLICATIVO DE BENS PATRIMONIAIS INTEGRADO AO SISTEMA 
DE PATRIMÔNIO, abrangendo implantação, conversão de dados, treinamento, 
suporte e manutenção corretiva e evolutiva, visando atender as necessidades da 
Câmara municipal de Inhambupe-BA.

N° do Contrato 027/2025.

Contratante: Câmara Municipal de Vereadores de Inhambupe/Ba, inscrita no CNPJ 
n° 00.434.708/0001-50.

Contratada: CONSYS SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ n° 
74.007.824/0001-20.

Valor Global: R$78.050,00 (setenta e oito mil e cinquenta reais).

Vigência contratual: Até 14/08/2026.

Fiscal do contrato: Jivanildo Bina dos Santos

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Poder: 1 -  Poder Legislativo 
Órgão: 1010 -  Câmara Municipal 
Unidade: 1011 -  Câmara Municipal
Dotação: 01.031.0101.2002 -  Manutenção dos Serviços Administrativos 
Elemento: 3.3.90.39.00 -  Outros Serviços de Terceiros 

^  Fonte: 1500

Assinam:

Pela Contratante: Edilson da Rocha Silva -  Presidente da Câmara Municipal de 
Vereadores.

Pela Contratada: Antônio Marcos Silva Batista -  Sócio Administrador.

Inhambupe-Ba, 14 de agosto de 2025.

EDILSON ROCHA SILVA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

RuaTenório Batista Lima, 145- Centro-CEP 48.490-000 

Teíefax (75) 3431-2102/ 3339/3306 

E-mait: cminhambupe@yahoo.com.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE
Estado da Bahia

E X T R A T O  D O  C O N T R A T O  N ° 0 2 7 /2 0 2 5  

P R E G Ã O  E L E T R Ô N IC O  N° 0 0 2 /2 0 2 5

Extrato de contrato ao Pregão Eletrônico n° 002/2025, tendo como objeto C o n tra ta ç ã o  

d e  e m p re s a  e s p e c ia liz a d a  n a  lo c a ç ã o  d e  A P L IC A T IV O  D E  A U T O R IZ A Ç Ã O  D E  

A B A S T E C IM E N T O  IN T E G R A D O  A O  S IS T E M A  D E  F R O T A  e L O C A Ç Ã O  D E  

S O F T W A R E  D E  A P L IC A T IV O  D E  B E N S  P A T R IM O N IA IS  IN T E G R A D O  A O  S IS T E M A  

D E  P A T R IM Ô N IO , a b ra n g e n d o  im p la n ta ç ã o , c o n v e rs ã o  d e  d a d o s , t re in a m e n to ,  

s u p o r te  e m a n u te n ç ã o  c o rre t iv a  e  e v o lu tiv a , v is a n d o  a te n d e r  as  n e c e s s id a d e s  d a  

C â m a ra  m u n ic ip a l d e  In h a m b u p e -B A .

N ° d o  C o n tra to  0 2 7 /2 0 2 5 .

C o n tra ta n te :  C â m a ra  M u n ic ip a l d e  V e re a d o re s  d e  In h a m b u p e /B a , inscrita no CNPJ 
n° 00.434.708/0001-50.

C o n tra ta d a : C O N S Y S  S O L U C O E S  E M  T E C N O L O G IA  L T D A , inscrita no CNPJ n° 
74.007.824/0001-20.

V a lo r  G lo b a l:  R $ 7 8 .0 5 0 ,0 0  (s e te n ta  e  o ito  m il e c in q u e n ta  re a is ).

V ig ê n c ia  c o n tra tu a l:  Até 14/08/2026.

F is c a l d o  c o n tra to : J iv a n ild o  B in a  d o s  S a n to s

D O T A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R IA :

Poder: 1 -  Poder Legislativo 
Órgão: 1010 -  Câmara Municipal 
Unidade: 1011 -  Câmara Municipal
Dotação: 01.031.0101.2002 -  Manutenção dos Serviços Administrativos 
Elemento: 3.3.90.39.00 -  Outros Serviços de Terceiros 
Fonte: 1500

Assinam:

P e la  C o n tra ta n te :  Edilson da Rocha Silva -  Presidente da Câmara Municipal de 
Vereadores.

P e la  C o n tra ta d a : Antônio Marcos Silva Batista -  Sócio Administrador.

Inhambupe-Ba, 14 de agosto de 2025.

E D IL S O

P R E S ID E N T E

R O C H A  S IL V A  

C Â M A R A  M U N IC IP A L

R u a T e n ó rio  B a tis ta  L im a , 145 - C e n tro -C E P  4 8 .4 9 0 -0 0 0

lelefa* (75) 3431 -2102/ 3339/3306 

E-msíi: cminhambupe@yahoo.com.br

I m p r e n s a  O f ic ia lEste docum ento está d ispon ib ilizado  no site www.im publicocoes.org/cm _lnham bope

Documento assinado digitalmente conforme MP n° - 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a  infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiro - ICP-Brasii.


